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Altera a redação do Art. 2º da MP Nº 197/2004,
incluindo à redação o Parágrafo único,
determinando redução de juros para
financiamento de maquinária e equipamento
destinado à industrialização de insumos de
origem agroflorestais.

Ao Art. 2º da MP Nº 197/2004, inclui-se o Parágrafo único com a seguinte redação:

Art. 2º ...

Parágrafo único. O financiamento de maquinária  e equipamentos
destinados à industrialização de insumos provenientes de explorações
agroextrativistas e florestais, devidamente constituídas e prioritariamente de
caráter associativo, disporão de linhas de créditos com juros inferiores em um
ponto percentual aos juros determinados para a linha de crédito do Programa
Modermaq.

JUSTIFICAÇÃO
Considerando a situação particular das populações da região Norte do País, que

dependem de produtos extrativistas de origem florestal, os quais encontram-se em fase
inicial de exploração e industrialização, é importante modernizar o parque industrial local
em consonância com a vocação produtiva regional.

Contrariamente ao que parece, uma adequada utilização dos recursos locais,
principalmente por meio de empreendimentos associativos e com maquinária e
equipamentos adequados para a agregação de valor, são fundamentais para o equilíbrio
ambiental e proteção dos recursos naturais abundantes em nossa floresta amazônica,
além da recuperação de áreas indevidamente exploradas.

Com este objetivo, propomos que os juros a financiamentos de maquinária e
equipamentos, destinados a projetos agroextrativistas e aos que utilizem seus insumos, -
desde que devidamente estabelecidos de acordo a normas legais vigentes - sejam
reduzidos em um ponto percentual em relação aos financiamentos às máquinas e
equipamentos em geral.

Sala de Sessões, 13 de julho de 2004.
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